
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 208/2019.                                                       Em, 07 de agosto de 2019. 

 
INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO O 

PROGRAMA TEMPO DE DESPERTAR QUE DISPÕE 

SOBRE A REFLEXÃO, CONSCIENTIZAÇÃO E 

RESPONSABILIZAÇÃO DOS AUTORES DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E GRUPOS REFLEXIVOS 

DE HOMENS AGRESSORES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º Fica instituído o Programa Tempo de Despertar, que trata sobre a reflexão, 

conscientização e responsabilização dos autores de violência e grupos reflexivos de homens 

nos casos de violência doméstica contra as mulheres. 

 

  Art. 2º O Programa tem como objetivos a conscientização dos autores de violência, a 

prevenção, o combate e redução dos casos de reincidência de violência doméstica contra as 

mulheres. 

 

  Art. 3º O Programa Tempo de Despertar tem como diretrizes: 

 

I - a conscientização e responsabilização dos autores de violência, conforme descrito 

na Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006; 

II - a transformação e rompimento com a cultura de violência contra as mulheres, em 

todas as suas formas e intensidades de manifestação; 

III - a desconstrução da cultura do machismo; 

IV - o combate à violência contra as mulheres, com ênfase na violência doméstica; 

V - a participação do Ministério Público e do Poder Judiciário no encaminhamento dos 

autores de violência. 

 

Art. 4º O Programa terá como objetivos específicos: 

 

I - promover o acompanhamento e reflexão dos autores de violência contra a mulher; 

II - conscientizar os autores de violência sobre a cultura de violência contra as 

mulheres; 

III - promover um ambiente reflexivo que favoreça a construção de alternativas à 

violência para a resolução de problemas e conflitos familiares; 

IV - evitar a reincidência em atos e crimes que caracterizem violência contra a mulher; 

V - promover a integração entre Município, Ministério Público, Poder Judiciário e 

sociedade civil, para discutir as questões relativas ao tema, visando sempre o enfrentamento à 

violência praticada contra a mulher; 

VI - promover a ressignificação de valores intrínsecos na sociedade no que diz 

respeito à sobreposição, dominação e poder do homem sobre a mulher; 

VII - promover a ressocialização, de modo a melhorar os relacionamentos familiares e 

profissionais. 
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  Art. 5º Esta Lei se aplica aos homens autores de violência doméstica contra a mulher e 

que estejam com inquérito policial, procedimento de medida protetiva ou processo criminal 

em curso. 

Parágrafo único. Não poderão participar do Programa os homens autores de violência 

que: 

I - estejam com sua liberdade cerceada; 

II - sejam acusados de crimes sexuais; 

III - sejam dependentes químicos com alto comprometimento; 

IV - sejam portadores de transtornos psiquiátricos; 

V - sejam autores de crimes dolosos contra a vida. 

 

Art. 6º A periodicidade, a metodologia e a duração do Programa serão decididos em 

conjunto com o Poder Público, o Poder Judiciário e o Ministério Público. 

 

Art. 7º O Programa será composto e realizado por meio de: 

 

I - trabalho psicossocial de reflexão e reeducação promovido por profissionais 

habilitados para desempenhar esse papel; 

II - palestras expositivas ministradas por convidados com notório conhecimento sobre 

os temas abordados; 

III - discussão em grupos reflexivos sobre o tema palestrado; 

VI - orientação e assistência social. 

 

Art. 8º O Programa será anualmente elaborado, executado e reavaliado por uma equipe 

técnica, composta por psicólogos, assistentes sociais e especialistas no tema, a ser formada 

por indicação de representantes do Poder Executivo, do Ministério Público e do Poder 

Judiciário. 

Parágrafo único. O Poder Público participará na elaboração do Programa por meio de 

seus órgãos competentes. 

 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2019. 

 

 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 

Vereadora - Autora 
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JUSTIFICATIVA: 

A Prefeitura de Cabo Frio firmou compromisso com o movimento social na 

Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres em 2007 e o reafirmou assinando o 

Pacto de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher.  

Romper com o ciclo da violência onde estão inseridas a desigualdade, a dor e, em 

alguns casos, a morte só será possível com o apoio e a parceria de toda a sociedade e segundo 

a Lei 11.340/2006, Lei Maria da Penha:  

Artigo 3º §1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos 

humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de 

resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão.  

As ações de reeducação ao homem agressor já estão previstas na própria Lei Maria da 

Penha. Essa linha de trabalho precisa ser multiplicada pelo Brasil, onde apesar de haver uma 

das legislações mais avançadas no combate à violência contra a mulher, uma em cada quatro 

mulheres já sofreu agressões físicas ou psicológicas associadas à condição de gênero. Nosso 

país ocupa a quinta posição em ranking global de assassinatos de mulheres, ficando atrás 

apenas de El Salvador, Colômbia, Guatemala e Rússia. 

Cuidar de um agressor é proteger diversas futuras vítimas, não só a vítima em si, a 

família da vítima, a família do agressor, o próprio agressor, a sociedade como um todo, A 

prática puramente punitiva aplicada pelo Direito Penal Brasileiro não tem impacto na 

diminuição da reincidência da violência e nem tampouco na mudança no comportamento 

sexual humano. 

Esse atendimento objetiva o empoderamento e a escuta terapêutica das mulheres e dos 

seus dependentes, vítimas da violência e, quanto aos agressores, busca a responsabilização 

pelas violências praticadas em um contexto reflexivo que favorece a construção de 

alternativas à violência para a resolução de problemas familiares. 

O objetivo consiste em chamar o autor de violência à responsabilização, promover o 

entendimento do papel do homem e da mulher na sociedade, proporcionar a oportunidade de 

restaurar suas relações sociais através do encaminhamento aos serviços sociais do Município, 

e evitar a reincidência em crimes de violência contra a mulher. Nesse contexto, a propositura 

encontra-se respaldada e prevista na própria Lei n° 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), 

conforme disposto em alguns de seus artigos: "Art. 8º A politica pública que visa coibir a 

violência doméstica e familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de 

ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações não 

governamentais, tendo por diretrizes: I - a integração operacional do Poder Judiciário, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência 

social, saúde, educação, trabalho e habitação; Art. 29. Os Juizados de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher que vierem a ser criados poderão contar com uma equipe de 

atendimento multidisciplinar, a ser integrada por profissionais especializados nas áreas 

psicossocial, jurídica e de saúde.  

Com a implantação desse núcleo os autores de agressões contra mulheres poderão ter a 

chance de rever seu comportamento e adotar novas formas de conduta, Na Câmara dos 

Deputados tramita, uma proposta tida como uma das grandes inovações no enfrentamento à 

violência de gênero: os programas de reeducação dos homens que praticam atos ofensivos à 

integridade das mulheres. 
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Segue abaixo o cronograma da violência contra as mulheres no Brasil: 

Instituto Patrícia Galvão:  

* 5 espancamentos a cada 2 minutos;  

Fundação Perseu Abramo/2010  

* 1 estupro a cada 11 minutos;  

9º anuário da Segurança Pública/2015  

* 1 feminicídio a cada 90 minutos;  

Violência contra a mulher: feminicídios no Brasil (IPEA/2013)  

* 179 relatos de agressão por dia;  

 Ligue 180 Central de Atendimento à Mulher/jan-jun/2015  

* 13 homicídios por dia em 2013;  

Posto isto, queremos contar com a aprovação por parte dos nobres Vereadores e as 

providências do Poder Executivo.  

 

 

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2019. 

 

 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 

Vereadora - Autora 

 

. 


